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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Reitoria

Pró-reitoria de Administração e Planejamento
Diretoria de Administração

Coordenação Geral de Contratação Pública
Núcleo de Contratos

Av. Professor Mário Werneck, 2590 - Bairro Buritis - CEP 30575-180 - Belo Horizonte - MG
- www.ifmg.edu.br

TERMO DE CONTRATO Nº
46/2019/RER/IPR QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS,
CAMPUS AVANÇADO
IPATINGA E A EMPRESA ANA
PAULA GOMES DE MENEZES
06620484662.

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Autarquia Federal inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.626.898/0001-72, com Sede à Avenida Professor Mário Werneck, nº 2.590, Bairro Buritis, em Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30.575-180, doravante
denominado CONCEDENTE ou IFMG, neste ato representado por seu Reitor Professor Kléber
Gonçalves Glória, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº MG-3.698.675, órgão
expedidor SSP/MG e do CPF nº 551.507.726-15, nomeado pelo Decreto de 17 de setembro de 2019,
publicado no DOU de 18 de setembro de 2019, edição nº 181, Seção 2, pag.01 e, de outro lado a Empresa
ANA PAULA GOMES DE MENEZES 06620484662, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.837.810/0001-
89, estabelecida à Rua Florianópolis, nº 345, Bairro Veneza, em Ipatinga, Estado de Minas Gerais, CEP nº
35164-310, doravante denominado CONCESSIONÁRIA, neste ato, representada por sua proprietária,
a Senhora Ana Paula Gomes de Menezes, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade nº MG-
13.798.576, expedida pela SSP-MG e do CPF nº 066.204.846-62, tendo em vista o que consta
na Concorrência nº 03/2019, processada sob o nº 23717.000094/2019-64 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a concessão de uso para fins comerciais no ramo de CANTINA/
LANCHONETE, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexos ao Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Espaço físico aproximado de 85 m² de área pertencente ao IFMG Campus Avançado Ipatinga, situado
à Rua Maria Silva, n° 125, Veneza, Ipatinga – MG, CEP 35164-261, composto por área de atendimento ao
público e cozinha, destinado a instalação de CANTINA/LANCHONETE/lanchonete em regime de
concessão não onerosa de uso para fins comerciais.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
18/11/2019 e encerramento em 17/11/2020, somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57,
parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. Não será cobrado aluguel do espaço para a concessão de uso. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DE TAXAS DE ENERGIA
4.1. Não será cobrado valor mensal referente ao consumo de água e esgoto.
4.2. A CONCESSIONÁRIA deverá responsabilizar-se pela despesa com fornecimento de gás necessário
para a execução do objeto.
4.3. O valor do consumo da energia elétrica será cobrado com base no consumo médio dos equipamentos
instalados pela CONCESSIONÁRIA, por meio de Guia de Recolhimento da União a ser entregue todo
mês pela Fiscalização de Contrato.
4.4. Para fins da tarifação da energia elétrica, é considerado como parte de responsabilidade da
CONCESSIONÁRIA:
a) Área da CANTINA/LANCHONETE (balcão, cozinha e circulação)
b) Triagem/Despensa.
4.5. Para fins de tarifação da energia elétrica é considerada responsabilidade do IFMG:
a) Salão da área de convivência. 
5. CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
5.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONCESSIONÁRIA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONCEDENTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
5.2 O Fiscal e Fiscal Substituto deste contrato serão indicados através de Portaria para desempenharem as
atividades contidas no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
5.3 Ao Fiscal do Contrato, incumbe dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e,
ainda, exercer, em toda a sua plenitude, a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 8.666/93, com suas
alterações posteriores.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO REPRESENTANTE DA CONCESSIONÁRIA
6.1 Representará a CONCESSIONÁRIA, na execução do termo ajustado, como Preposto, Fabiano
Eustáquio da Silva, portador(a) do CPF n° 038.606.526-80.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA
7.1. As obrigações da CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA
o direito à prévia e ampla defesa.
9.3. A CONCESSIONÁRIA reconhece os direitos da CONCEDENTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;



20/11/2019 SEI/IFMG - 0295589 - Contrato de Concessão de Uso de Bem Imóvel

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=346161&infra_siste… 3/4

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3. Indenizações e multas.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1 A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referência, anexo do
Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
11.2. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá à CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DO FORO
14.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Belo Horizonte - MG, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.
 
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Termo de Contrato disponibilizado por meio
eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informação – SEI, conforme PORTARIA Nº 1151 DE 27 DE
SETEMBRO DE 2017 do IFMG e respeitando o DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015, o
qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por 2 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ilzo Izoldino da Silva Borges, Procurador Federal, em
24/10/2019, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor, em 30/10/2019, às
16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA GOMES DE MENEZES, Representante
legal da empresa, em 05/11/2019, às 12:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Junio Rodrigues dos Santos, Testemunha, em 07/11/2019,
às 19:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kevin Simoes de Carvalho, Testemunha, em 07/11/2019,
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às 19:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0295589 e o código CRC 49BC4F53.
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